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PODER JUDICIÁRIO ESTADO DA PARAÍBA 

2º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA DA CAPITAL 

TERMO DE AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO 

 

 

PROCESSO Nº: 0810836-49.2019.815.2003 
JUIZ DE DIREITO: DR. ADHEMAR DE PAULA LEITE FERREIRA NÉTO 
 
PROMOVENTE: MANOEL PORFIRIO DA SILVA NETO  
ADVOGADO (A): IGOR COELHO COSTA CRUZ - OAB PB 25.077 
 
PROMOVIDO (A): SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS  
ADVOGADO (A): STEPHANIE DANTAS OAB/PB 3517 
PREPOSTO (A): DAYANA NAYARA MARINHO DOS SANTOS  

 
 Nesta quinta-feira 30 de Julho de 2020 pelas 14:15 em João Pessoa – Paraíba, na Sala 
Virtual de Tele-Audiências de Conciliação, Instrução e Julgamento do 2º Juizado Especial Cível, 
da Comarca da Capital/PB, através da plataforma Cisco Webex Meetings, presidindo e dirigindo 
os trabalhos o MM Juiz Togado Dr. ADHEMAR DE PAULA LEITE FERREIRA NÉTO, foi declarada 
aberta a audiência una de conciliação, instrução e julgamento. 
 
 Feito os pregões de estilo. Verificou-se a presença das partes. Foi tenta conciliação, 
porem restou infrutífera. 
  
 Informam às partes que não tem mais provas a serem produzidas. Pois bem, para 
melhor análise das provas apresentadas e dos pedidos formulados, determino que estes 
autos voltem conclusos para elaboração de sentença e posterior remessa ao MM Juiz Togado. 
Desta feita, nada mais havendo a tratar, encerro o presente termo que, lido e achado conforme 
vai devidamente assinado. 
 
 

Severino R. G. Ferreira Sobrinho 
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